
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS
PARECER N°   126/  202  2   – CJR  

Da Comissão de Justiça e Redação sobre o Projetode Lei n°    96/2022  , de iniciativa do Vereador  PedroFerreira de Lima, que “Dispõe sobre a ampliação dadivulgação do método contraceptivo DIU (DispositivoIntrauterino) e dá outras providências.”
 I – RELATÓRIO
Trata-se do Projeto de Lei nº 96/2022, dispõe sobre a ampliação da divulgaçãodo método contraceptivo DIU (Dispositivo Intrauterino).
Justifica,  o  Exmo  Vereador,  que  “a propositura  vem  com  o  objetivo  deconscientizar  a  população  feminina  sobre  um  método  contraceptivo  ofertadogratuitamente pelo Sistema Único de Saúde, com finalidade de diminuir a gestação nãoplanejada.”Também afirma que:  “o oferecimento de contraceptivos aceitos  é direito  doplanejamento  familiar,  pois  garantem  a  liberdade  de  opção,  garantindo  proteção  esegurança.”
É o breve relatório.
II – ANÁLISE DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
É  importante  ressaltar  que  compete  a  Comissão  de  Justiça  e  Redação  aanálise de projetos de lei com matérias referentes aos aspectos constitucionais, legais,regimentais, jurídicos e demais, conforme segue:

“Art. 52. Compete
I – à Comissão de Justiça e Redação, os aspectos constitucionais,legais,  regimentais,  jurídicos,  de  técnica  legislativa  de  todas  asproposições  e  elaboração  de  redação  final,  na  conformidade  doaprovado, salvo as exceções previstas neste Regimento (Art. 154, §2º Art. 158; Art. 159, inciso III e Art. 163, 2º);

Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente Projeto.
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Em tempo, a Constituição Federal em seu artigo 30, I e também a Lei Orgânicado Município de Araucária em seu Art. 5º, I, descreve que compete ao Município legislarsobre matérias de interesse local:

“Art. 30. Compete aos Municípios:
I – legislar sobre assuntos de interesse local;

Além disso, verifica-se que a legislação municipal, discorre sobre o poder e acompetência de autoria de Vereador em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º, “a” daLei Orgânica Municipal de Araucária:
“Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:
§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:
a) do Vereador;”

Discorrendo  sobre  a  saúde  e  integridade  da  mulher,  temos  a  ConstituiçãoFederal de 1988, em seus artigos 196 e 197:
“Art.  196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantidomediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do riscode doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário àsações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.
 Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde,cabendo  ao  Poder  Público  dispor,  nos  termos  da  lei,  sobre  suaregulamentação, fiscalização e controle, devendo sua execução serfeita diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa físicaou jurídica de direito privado.” 

Portanto, analisando a matéria ora apresentada, observa-se a preocupação dovereador  acerca  da  importância  do  método  contraceptivo  DIU  que  é  oferecidogratuitamente pelo SUS. Com isso, é interessante divulgar e conscientizar a população,garantindo assim um planejamento familiar mais adequado, e evitando casos de gravidezindesejada que muitas vezes podem acarretar em abortos clandestinos.
Por fim, verifica-se que a proposição aqui  tratada encontra-se  concordânciacom os demais  aspectos legais exigidos e que competem à esta comissão, não tendoimpedimento para a regular tramitação da propositura.
V – VOTO
Portanto, com base no que verificou-se através do presente, no que compete àComissão de Justiça e Redação, não vislumbra-se óbice ao prosseguimento do Projetode  Lei  de  nº  96/2022.  Assim,   SOMOS  PELO    PROSSEGUIMENTO   DO REFERIDO  
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PROJETO DE   LEI  , ao qual deve ser dado ciência aos vereadores, bem como, submetidoa  deliberação  plenária  para  apreciação  conforme o  Regimento  Interno  desta  CâmaraLegislativa. Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos demais membrosdas comissões.

É o parecer.
Câmara Municipal de Araucária, 13 de Maio de 2022.

(assinado eletronicamente)Ben Hur Custódio de OliveiraVereador Relator – CJR
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VOTAÇÃO DE PARECER 

Na reunião realizada no dia 19 de maio de 2022 na Sala da Presidência da Câmara Municipal deAraucária, os Vereadores Aparecido Ramos e Pedro de Lima, membros da Comissão de Justiça eRedação,  votaram favoráveis  ao  Parecer  n°  126/2022 -  CJR,  referente  ao Projeto  de  Lei  nº96/2022. 
Araucária, 19 de maio de 2022.
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